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11 Dá denominação a um P;-édio PÚblico". 

A Câmara Municipal de Santa Luzia, Estado de Minas Genüs. aprova e eu 

Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei; 

Art._19 - Fica denominado Prédio José Ol:Í.mpio da Silva", 

blico situado à Praça do Santuario s/n9, local onde escá 

sede do Legislativo Luziense. 

o predio pu -

instalada a 

Art. 2º - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação, revoga-

das as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia, em 28 de Dezembro de 1994. 
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